
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITODE COMPETÊNCIANº76.861 - SP (2006/0280806-2)

RELATOR : MINISTROMASSAMIUYEDA
AUTOR : BANCO SANTOS S/A - MASSAFALIDA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA EM

CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM
LAVAGEMDE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZOS CRIMINAL E FALIMENTAR -
PERDA DE BENS , EM FAVOR DA UNIÃO, FRUTOS DO CRIME COMO EFEITO
DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO -
DECRETO DE FALÊNCIADAS EMPRESAS TITULARES DESSES BENS ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA PARA ATOS DE
DISPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DA MASSA FALIDA -
CARACTERIZAÇÃO - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PREVISTA NA LEI
N. 6.024/74 CONTRA EX-ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,
COM ORDEM DE ARRESTO DE BENS - PROXIMIDADE COM FEITO
FALIMENTAR - APLICAÇÃO, MUTATIS MUTANDI , DO PRINCÍPIO DA
UNIVERSALIDADE DO JUÍZO DE QUEBRA - NECESS IDADE - COMPETÊNCIA
DO JUÍZO FALIMENTAR - CONFIGURAÇÃO - CONFLITO CONHECIDO PARA
AFIRMAR ACOMPETÊNCIADO JUÍZO DE FALÊNCIA.

1. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a
competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos
credores conforme as regras concursais da lei falimentar.
2. A ra tio e s s e ndi do ordenamento jurídico repousa na necessidade
de reservar a único juízo a atribuição de gerenciar e decidir acerca
de todos os bens sob a titularidade e posse da massa falida. Para
tanto, eventuais terceiros prejudicados deverão valer-se dos
mecanismos previstos na legislação falimentar, como o pedido de
habilitação de crédito, a formulação de pedido de restituição, entre
outros.
3. Havendo conflito de competência entre o juízo criminal - que
determina a perda de bens em favor da União com base no art. 91,
II, do Código Penal após o trânsito em julgado - e o juízo falimentar
quanto a atos de disposição dos bens da massa falida, deverá ser
prestigiada a vis a ttractiva do foro da falência, que é - por assim
dizer - o idôneo distribuidor do acervo da massa falida.
4. Após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória,
momento em que se aperfeiçoará o decreto de perda de bens em
favor da União, cumprirá ao juízo falimentar - mediante provocação -
indicar quem são os terceiros de boa-fé, que, à luz do art. 91, II, do
CP, não poderão ser prejudicados pelo confisco-efeito da
condenação penal.
5. A ação de responsabilidade civil prevista na Lei n. 6.024/74 (Lei
de Intervenção e de Liquidação das Instituições Financeiras) possui
notória interconexão com o feito falimentar, do que dão nota a
coincidência do foro competente (art. 46 da Lei n. 6.024/74), a
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legitimidade ativa do administrador da massa falida (art. 47 da Lei n.
6.024/74) e a finalidade da ação de responsabilidade em obter a
condenação dos ex-administradores da instituição financeira com o
intuito de incrementar o acervo patrimonial constitutivo da massa
falida, tudo em prol do pagamento dos credores da instituição
financeira (art. 49 da Lei n. 6.024/74).
6. A acentuada proximidade entre a ação de responsabilidade dos
administradores da instituição financeira e o feito falimentar permite
que o princípio da universalidade do foro da falência seja, no que
couber, aplicado às aludidas ações de responsabilidade.
7. Ao símile do que ocorre no caso da falência, diante de sentença
penal posterior à ação de responsabilidade a qual determine, após o
trânsito em julgado, a perda dos bens dos ex-administradores em
proveito da União, a competência para custodiar esses bens e
avaliar se o confisco está ou não prejudicando os terceiros de boa-fé
mencionados no art. 91, II, do Código Penal será do r. juízo
falimentar.
8. É desinfluente - seja no caso de falência, seja no de ação de
responsabilidade - que o eventual sequestro de bens na esfera
penal seja anterior à propositura da ação de responsabilidade civil
dos ex-administradores ou ao decreto de quebra.
9. Conflito conhecido para declarar a competência do r. juízo
falimentar.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de
J ustiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a S eção, por
unanimidade, conhecer do Conflito de Competência e declarou competente o J uízo
de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações J udiciais de São Paulo/SP, o
primeiro suscitado, nos termos do voto do S r. Ministro Relator. Os S rs. Ministros
S idnei Beneti, Luis Felipe Salomão, Vasco Della Giustina (Desembargador
convocado do TJ /RS ), Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ /BA),
Fernando Gonçalves, Aldir Passarinho J unior e J oão Otávio de Noronha votaram
com o S r. Ministro Relator.

Brasília, 13 de maio de 2009(data do julgamento)

MINISTRO MASSAMI UYEDA
Relator
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CONFLITODE COMPETÊNCIANº76.861 - SP (2006/0280806-2)

RELATOR : MINISTROMASSAMIUYEDA
AUTOR : BANCO SANTOS S/A - MASSAFALIDA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA

EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
E EM LAVAGEM DE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTROMASSAMIUYEDA (Relator):

Cuida-se de conflito de competência, com pedido liminar, suscitado
por JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP em face do r. JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA
CRIMINAL ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL E EM LAVAGEMDE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SP.

Alega-se, em síntese, que o r. juízo criminal, a pretexto de perda de
bens frutos de crime (art. 91, II, do CP), não possui competência para promover
atos de destinação e alienação de bens de empresa cuja falência vem a ser
decretada antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória.

Às fls. 49/50, esta Relatoria, dada a identidade de objeto deste
conflito com o CC 76.740/SP, assumiu a prevenção para este incidente.

O Ministério Público Federal, à fl. 60, reporta-se "ao pare ce r
o fe re cido (...) no CC 76740/SP" .

É o relatório.

CONFLITODE COMPETÊNCIANº76.861 - SP (2006/0280806-2)

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZOS CRIMINAL E
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FALIMENTAR - PERDA DE BENS , EM FAVOR DA UNIÃO,
FRUTOS DO CRIME COMO EFEITO DA SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO - DECRETO DE
FALÊNCIA DAS EMPRESAS TITULARES DESSES BENS ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA
FALÊNCIA PARAATOS DE DISPOS IÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS
BENS DA MASSA FALIDA - CARACTERIZAÇÃO - AÇÃO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL PREVISTA NA LEI N. 6.024/74
CONTRA EX-ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, COM ORDEM DE ARRESTO DE BENS -
PROXIMIDADE COM FEITO FALIMENTAR - APLICAÇÃO,
MUTATIS MUTANDI , DO PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE DO
JUÍZO DE QUEBRA - NECESS IDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO
FALIMENTAR - CONFIGURAÇÃO - CONFLITO CONHECIDO
PARAAFIRMAR ACOMPETÊNCIADO JUÍZO DE FALÊNCIA.
1. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a
competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos
credores conforme as regras concursais da lei falimentar.

2. A ra tio e ss e ndi do ordenamento jurídico repousa na necessidade
de reservar a único juízo a atribuição de gerenciar e decidir acerca
de todos os bens sob a titularidade e posse da massa falida. Para
tanto, eventuais terceiros prejudicados deverão valer-se dos
mecanismos previstos na legislação falimentar, como o pedido de
habilitação de crédito, a formulação de pedido de restituição, entre
outros.

3. Havendo conflito de competência entre o juízo criminal - que
determina a perda de bens em favor da União com base no art. 91,
II, do Código Penal após o trânsito em julgado - e o juízo falimentar
quanto a atos de disposição dos bens da massa falida, deverá ser
prestigiada a vis a ttractiva do foro da falência, que é - por assim
dizer - o idôneo distribuidor do acervo da massa falida.

4. Após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória,
momento em que se aperfeiçoará o decreto de perda de bens em
favor da União, cumprirá ao juízo falimentar - mediante provocação -
indicar quem são os terceiros de boa-fé, que, à luz do art. 91, II, do
CP, não poderão ser prejudicados pelo confisco-efeito da
condenação penal.
5. A ação de responsabilidade civil prevista na Lei n. 6.024/74 (Lei
de Intervenção e de Liquidação das Instituições Financeiras) possui
notória interconexão com o feito falimentar, do que dão nota a
coincidência do foro competente (art. 46 da Lei n. 6.024/74), a
legitimidade ativa do administrador da massa falida (art. 47 da Lei n.
6.024/74) e a finalidade da ação de responsabilidade em obter a
condenação dos ex-administradores da instituição financeira com o
intuito de incrementar o acervo patrimonial constitutivo da massa
falida, tudo em prol do pagamento dos credores da instituição
financeira (art. 49 da Lei n. 6.024/74).
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6. A acentuada proximidade entre a ação de responsabilidade dos
administradores da instituição financeira e o feito falimentar permite
que o princípio da universalidade do foro da falência seja, no que
couber, aplicado às aludidas ações de responsabilidade.

7. Ao símile do que ocorre no caso da falência, diante de sentença
penal posterior à ação de responsabilidade a qual determine, após o
trânsito em julgado, a perda dos bens dos ex-administradores em
proveito da União, a competência para custodiar esses bens e
avaliar se o confisco está ou não prejudicando os terceiros de boa-fé
mencionados no art. 91, II, do Código Penal será do r. juízo
falimentar.

8. É desinfluente - seja no caso de falência, seja no de ação de
responsabilidade - que o eventual sequestro de bens na esfera
penal seja anterior à propositura da ação de responsabilidade civil
dos ex-administradores ou ao decreto de quebra.

9. Conflito conhecido para declarar a competência do r. juízo
falimentar.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTROMASSAMIUYEDA (Relator):

Inicialmente, convém assinalar que este conflito de competência
decorre da mesma controvérsia travada no CC 76740/SP. Por essa razão, a solução
a este incidente deve coincidir com a deste.

Adota-se, portanto, as razões expendidas no CC 76740/SP para
afirmar a competência do r. juízo falimentar. Reprisa-se, doravante, as referidas
razões.

Com efeito.

De plano, bem de ver que a análise do presente conflito de
competência deverá levar em conta o estado dos fatos noticiados nos autos deste
conflito e do CC 76740/SP até o presente momento, de acordo com os quais se tem
que: (1) já ocorreram a decretação da falência do Banco Santos S/A e a sua
extensão às empresas a ele ligadas; (2) a sentença penal condenatória ainda não
havia transitado em julgado quando da extensão da quebra às sociedades ligadas
ao Banco Santos S/A, dada a interposição de recurso de apelação; (3) o comando
do r. juízo criminal no sentido de determinar o perdimento de bens de Edemar e das
referidas empresas em favor da União só surtirá efeitos após o trânsito em julgado,
consoante consignado na sentença penal condenatória e (4) os aludidos bens
pertencem a Edemar e a essas sociedades às quais se estendeu o decreto de
falência.

Dessa forma, a controvérsia, em suma, centra-se em saber se o r.
juízo criminal - ao decretar, em favor da União, como efeito da condenação penal, a
perda de bens de Edemar e das empresas cuja falência foi decretada - é
competente ou não para promover atos de destinação e de conservação desses
bens, como leilão, doação a entes públicos e etc.
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Sobre o tema, não se olvide que a decretação da falência carreia ao
juízo universal da falência a competência para distribuir o patrimônio da massa
falida aos credores conforme as regras concursais da lei falimentar. Por essa razão,
após a quebra, é inviável o prosseguimento de atos de expropriação patrimonial
contra a falida em outros juízos.

A ra tio e s s e ndi do ordenamento jurídico repousa na necessidade de
reservar a único juízo a atribuição de gerenciar e decidir acerca de todos os bens
sob a titularidade e posse da massa falida. Para tanto, eventuais terceiros
prejudicados deverão valer-se dos mecanismos previstos na legislação falimentar,
como o pedido de habilitação de crédito, a formulação de pedido de restituição,
entre outros.

Nesse sentido, confiram-se estes precedentes:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. AÇÃO DE
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. MASSA FALIDA
AUTORA. PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE DO JUÍZO
FALIMENTAR.
(...)
2. O princípio da unive rsa lidade tem como obje tivo não só e vita r a
dispe rsão do patrimônio da massa fa lida , como também pe rmitir que
as s ituaçõe s re le vante s da fa lê ncia se jam subme tidas a juízo único ,
conhe ce do r da re a lidade do proce s so .
3. Conflito conhe cido para de clarar a compe tê ncia do J uízo de
Dire ito da 11ª Vara Cíve l de Go iânia - GO."
(CC 92.417/DF, 2º S eção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ e
01/04/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO. AGRAVO
REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA
EMPRESA. CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS.
MEDIDA ADOTADA POR AMBOS OS ÓRGÃOS JUDICIAIS .
PREVALÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PROVIMENTO.
I. Have ndo de cre ta ção da de scons ide ração da pe rsona lidade
jurídica da fa lida /e xe cutada tanto pe la J ustiça do Traba lho como
pe lo J uízo fa lime ntar, com a conse que nte arre cadação dos be ns dos
sócios , de ve a e xe cução s e r proce s sada pe rante o J uízo unive rsa l.
II. Es te ndidos os e fe ito s da que bra também a e s te s , a pe nhora
ante rio r re a lizada na J ustiça Espe cia lizada ce de em face da fa lê ncia
supe rve nie nte .
III. Agravo re gime nta l provido , para de clarar a compe tê ncia do J uízo
fa lime ntar, o suscitado ."
(AgRg no CC 98.498/RJ , 2º S eção, Rel. Min. Aldir Passarinho
J unior, DJ e 27/03/2009). E, ainda: AgRg no CC 88.620/MG, 2º
S eção, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ e 08/08/2008; CC
56.347/PR, 2º S eção, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
08/02/2006; CC 37.680/PR, 2º S eção, Rel. Min. J orge S cartezzini,
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DJ 07/03/2005.

A celeuma instaurada nestes autos ampara-se em conciliar essa
universalidade do juízo falimentar com a aplicação, pelo r. juízo criminal, do efeito
da condenação penal consistente na "pe rda em favo r da União , re ssa lvado o dire ito
do le sado ou de te rce iro de boa -fé : (...) do produto do crime ou de qua lque r bem ou
va lor que cons titua prove ito aufe rido pe lo age nte com a prá tica do fa to criminoso"
(art. 91, II, "b", do Código Penal).

Por um lado, não haverá de negar que o r. juízo criminal possui
competência para consignar, na sua sentença penal, o perdimento, em prol da
União, dos bens frutos de fato criminoso, desde que não se prejudique "o dire ito do
le sado ou de te rce iro de boa -fé " (art. 91, II, do Código Penal).

Todavia, por outro lado, o r. juízo falimentar é o credenciado a
custodiar todo o patrimônio da falida, para os repartir entre os credores e os que
demonstrem legítimo direito, nos moldes da legislação falimentar. Por essa razão,
ao juízo falimentar concorrerão todos os que demonstram interesse no patrimônio
da falida.

Diante dessas considerações, havendo o conflito entre os juízos
criminal e falimentar quanto a atos de disposição dos bens da falida, deverá ser
prestigiada a vis a ttractiva do foro da falência, que é - por assim dizer - o idôneo
distribuidor do acervo da massa falida.

Não se está, com tal entendimento, afastando do juízo criminal a
competência para decretar a perda, em favor da União, de bens decorrentes de
crime. Apenas se está destacando que o ordenamento jurídico brasileiro elegeu o
juízo falimentar como o responsável por arrecadar e destinar o patrimônio
constitutivo da massa falida.

Consequentemente, após o trânsito em julgado da sentença penal
condenatória, momento em que se aperfeiçoará o decreto de perda de bens em
favor da União, cumprirá ao juízo falimentar - mediante provocação - indicar quem
são os terceiros de boa-fé, que, à luz do art. 91, II, do CP, não poderão ser
prejudicados pelo confisco-efeito da condenação penal.

Reitere-se: o perdimento de bens, como efeito civil da sentença
penal condenatória, não poderá prejudicar aqueles que se enquadrarem como
terceiros de boa-fé, classificação essa que, no caso de haver a quebra das
empresas titulares desses bens, deverá ser feita pelo juízo falimentar relativamente
aos credores da massa.

Entender diferente seria desmerecer a universalidade e
indivisibilidade do juízo falimentar. S eria, também, estimular a criação de dois
concursos coletivos de credores: um perante o foro da falência; outro, na órbita do
juízo criminal, a quem os diversos credores se dirigirão para avocarem a condição
de terceiro de boa-fé. S eria, outrossim, desconsiderar que a jurisdição criminal não
é a instância legalmente dedicada a discussões aprofundadas sobre temas
extra-penais. A propósito, convém recordar que o art. 120, § 4º, do Código de
Processo Penal confirma essa especialização da jurisdição penal, ao rezar que, no
caso de complexos pedidos de restituição de coisas apreendidas, o juízo criminal
deverá eximir-se de imergir nesses pleitos de natureza civil, remetendo as partes ao
foro cível.
Documento: 882203 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/06/2009 Página 7 de 17



Superior Tribunal de Justiça

Além do mais, na linha dos argumentos acima, bem de ver que,
havendo a falência das empresas titulares dos bens cuja perda, em favor da União,
foi decretada pelo juízo criminal, a decisão acerca de atos necessários à
conservação ou à alienação desses bens será da competência do juízo universal da
falência, a quem, conforme já assinalado, está afetada a atribuição de traçar os
rumos do patrimônio da massa falida.

In casu , entre os bens cuja perda em favor da União foi decretada,
há os que eram das empresas ligadas ao Banco Santos e há os que eram de
propriedade de Edemar Cid Ferreira.

Relativamente aos primeiros, é certo que a extensão da falência às
sociedades titulares do bem impede que o r. juízo criminal ultrapasse os limites de
sua competência, restrita à mera decretação da perda dos bens em favor da União,
consoante já exposto acima.

No tocante aos bens de propriedade de Edemar Cid Ferreira,
oportuno anotar que eles não estão sendo perseguidos no bojo do feito falimentar, e
sim na via da ação de responsabilidade civil ajuizada pelo Ministério Público
Estadual para obter "a re paração dos pre juízos so fridos por te rce iros - de pos itante s
e cre dore s em ge ra l do banco , de ntro dos obje tivos da Le i 6.024/74" (fl. 42 dos
autos do CC 76740/SP).

Daí surge a questão: a quem caberá custodiar esses bens pessoais
de Edemar Cid Ferreira: o juízo criminal ou o falimentar?

A resposta a essa indagação apóia-se em razões similares às que
foram ventiladas. Explica-se.

As instituições financeiras sujeitam-se a um regime jurídico especial
em razão da flagrante necessidade de garantir a segurança nas relações
jurídico-econômicas travadas entre as instituições financeiras e outras miríades de
agentes da economia, assim designado o mais simples correntista até as mais
robustas empresas. A tutela coletiva dos interesses envolvidos no âmbito das
instituições financeiras merece uma regência normativa especial, hábil a enfrentar
eventuais atos ilícitos praticados por administradores na gestão da instituição,
especialmente ante o inegável interesse público em manter a segurança jurídica na
atmosfera econômica brasileira para atrair investimentos externos, controlar os juros
e quejandos.

Por isso, há, na Lei n. 6.024/74 (Lei de Intervenção e de Liquidação
das Instituições Financeiras), a previsão da ação de responsabilidade civil, a qual
pode ser proposta pelo Ministério Público em desfavor de ex-administradores das
instituições financeiras, com o fito de assegurar a condenação destes ao
adimplemento dos prejuízos causados (art. 40 da Lei n. 6.024/74). Ademais, o
referido diploma contempla a possibilidade de serem arrestados os bens dos
ex-administradores que não foram decretados indisponíveis por ocasião da
intervenção pelo Banco Central (art. 45).

Bem de ver que a aludida ação de responsabilidade possui notória
interconexão com o feito falimentar. Com efeito, além de a demanda de
responsabilidade dever ser proposta "no juízo da fa lê ncia ou no que for para e la
compe te nte " (art. 46 da Lei n. 6.024/74), a legislação é expressa em estabelecer
que, havendo a decretação da quebra após o ajuizamento da ação de
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responsabilidade pelo Ministério Público, "compe tirá ao s índico tomar, da í por
diante , a s providê ncias ne ce s sárias ao e fe tivo cumprime nto das de te rminaçõe s
de s ta Le i [Lei n. 6.024/74]" (art. 47 da Lei n. 6.024/74).

De fato, a ação de responsabilidade dos ex-administradores é uma
via pela qual se poderá, após a condenação destes, incrementar o acervo
patrimonial constitutivo da massa falida, tudo em prol do pagamento dos credores
da instituição financeira (art. 49 da Lei n. 6.024/74).

Como se vê, há acentuada proximidade entre a ação de
responsabilidade dos administradores da instituição financeira e o feito falimentar -
ambos, aliás, da competência do mesmo juízo - a permitir que o princípio da
universalidade do foro da falência seja, no que couber, aplicado às aludidas ações
de responsabilidade.

Assim, havendo a propositura de ação de responsabilidade contra
ex-administradores, a competência para decidir acerca de atos de disposição e
conservação dos bens destes é da alçada do juízo falimentar, notadamente quando
se determinou o arresto dos bens (como sucedeu in casu ).

De mais a mais - ao símile do que ocorre no caso da falência -,
diante de sentença penal posterior à ação de responsabilidade a qual determine,
após o trânsito em julgado, a perda dos bens dos ex-administradores em favor da
União, a competência para custodiar esses bens e avaliar se o confisco está ou não
prejudicando os terceiros de boa-fé mencionados no art. 91, II, do Código Penal
será do r. juízo falimentar.

É desinfluente - para o entendimento acima, seja no caso de
falência, seja no de ação de responsabilidade - que o eventual sequestro de bens
na esfera penal seja anterior à propositura da ação de responsabilidade civil dos
ex-administradores ou ao decreto de quebra. É que a vis a ttractiva do juízo
falimentar (válida tanto para o feito falimentar como, mutatis mutandi , para a ação
de responsabilidade da Lei n. 6.024/74) prevalece sobre ocasionais medidas de
índole cautelar no âmbito penal, para fins de custodiar bens de ex-administradores e
da massa falida e de indicar os credores de boa-fé imunes ao efeito do perdimento
de bens do art. 91, II, do CP.

Realmente, acaso a sentença penal condenatória já tivesse
transitado em julgado com o comando de perda de bens em favor da União, é certo
que a posterior propositura de ação de falência ou de responsabilidade de
ex-administrador seria assaz tardia e, portanto, inapta a carrear ao juízo universal da
falência a competência para indicar os credores de boa-fé que seriam isentos do
efeito civil do perdimento de bens decorrente da condenação penal.

Não é essa situação hipotética, todavia, que se tem ora em
julgamento. In casu , o ajuizamento da ação de responsabilidade contra os
ex-administradores do Banco Santos S/A (entre os quais se inclui Edemar Cid
Ferreira) com a ordem de arresto e o decreto de falência são anteriores ao trânsito
em julgado da sentença penal condenatória que previra o perdimento dos bens em
prol da União (trânsito que, aliás, pelo que noticia os autos, ainda sequer ocorreu).

Destarte, em consonância com as razões expendidas, é de se
afirmar a competência do r. juízo falimentar para quaisquer atos de disposição dos
bens de Edemar e das empresas ligadas ao Banco Santos S/A, bem como para
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avaliar quais credores da Massa Falida do Banco Santos estarão exonerados do
referido efeito da condenação penal, por vestirem o manto imunizador da boa-fé,
homenageado pelo art. 91, II, do CP.

Conhece-se, pois, do conflito de competência e declara-se a
competência do r. JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP para quaisquer atos que
envolva disposição ou conservação dos bens de Edemar e das supracitadas
empresas.

É o voto.

MINISTRO MASSAMI UYEDA

Relator
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 76.861 - SP (2006/0280806-2)

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
AUTOR : BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA EM

CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM
LAVAGEM DE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO:

Sra. Ministra Presidente, os debates foram bastante elucidativos, e estou

pronto para votar e acompanhar o eminente Relator.

E o faço pelos seguintes motivos, muito rapidamente. O primeiro,

efetivamente, surgiu aqui dos debates: a propriedade desses bens permanecem com as

empresas respectivas, não obstante o seqüestro ou arresto ocorrido no âmbito da ação

de responsabilidade.

Portanto, esses bens, cuja propriedade é inconteste, incontroversa, foram

arrecadados pelo juízo falimentar. Então, esse é o primeiro argumento. O seqüestro ou

arresto cede frente à arrecadação ocorrida no âmbito do juízo falimentar.

E, em segundo lugar, um argumento que para mim também é importante,

mencionado tanto pelo eminente Relator como pelo Sr. Ministro João Otávio de Noronha:

pareceu-me que, no âmbito criminal, a questão do perdimento do bem para a União é

subsidiária em relação ao interesse maior da falência, que é o do pagamento efetivo dos

credores. Então, como pena acessória no âmbito criminal, subsidiária, ela, na verdade,

completar-se-á se houver a condenação e quando houver a condenação, e, neste

momento, o caráter é subsidiário, e, na verdade, o bem deve ser arrecadado para a

falência.

Por esses dois argumentos e mais, claro, todos os subsídios trazidos pelo

eminente Relator, acompanho S. Exa. em fixar, com convicção, o juízo falimentar para o

prosseguimento da demanda.

É como voto.

Documento: 882203 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/06/2009 Página 11de 17



Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 76.861 - SP (2006/0280806-2)

RELATOR : MINISTROMASSAMI UYEDA
AUTOR : BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL

ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE VALORES
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

VOTO

O SR. MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS): Senhora Presidente, antes de mais nada, cumprimento os ilustres

Procuradores que se manifestaram, tanto do Ministério Público Federal quanto da

União, e, após ouvir o brilhante voto do eminente Relator, circundado pelas

considerações mais do que precisas e inteiramente procedentes dos eminentes

Ministros João Otávio de Noronha e Luís Felipe Salomão, não tenho dúvida em

acompanhar S. Exas.

A matéria já foi posta e trazida a debate. O eminente Ministro

Sidnei Beneti, também, trouxe os seus preciosos subsídios. Apenas me permitiria

trazer mais um detalhe para enriquecer – se a tanto posso adjetivar minha

manifestação – o debate: olhando um sistema maior, que é o nosso Direito, em que

está compreendido o nosso Direito Civil, Constitucional e Penal, parece-me que,

nessa hierarquia, nessa prioridade de legislações, que se aplicam ao caso, o Direito

Penal, que está em jogo, em função justamente dessa competência,

primordialmente visa à sanção penal e não à sanção civil. Então, o Direito Penal já

obteve a finalidade que buscava, qual seja, a condenação da pessoa.

Os efeitos secundários – se posso dizer, a indenização, a perda de

bens etc – de alguma forma não estão afetos ao mecanismo do Direito Penal, mas

atribuídos ao outro ramo do Direito, do Sistema, que tem mais condições de decidir

a questão, que é o Direito Civil, ou, então, se quisermos, o Direito Comercial, como

era até então chamado, alhures, no plano da falência.

Parece-me, então, que o juízo da falência – como foi dito há pouco

– é o mais credenciado para resolver a questão, porque não se trata de uma

questão de Direito Penal, mas de uma questão civil. Tanto assim é que, como

lembrou o Sr. Ministro Massami Uyeda, o próprio Direito Penal, o Processo Penal

determina que, havendo dúvida sobre de quem seja a propriedade, certo é que se
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discuta no juízo cível, o que mutatis mutandis se faz, neste caso, através do juízo

falimentar, como o mais credenciado, aquele que é capaz de gerenciar melhor a

distribuição de bens.

Com esses adendos, acompanho integralmente o voto do eminente

Relator, conhecendo do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(Desembargador Convocado do TJ/RS)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 76.861 - SP (2006/0280806-2)

RELATOR : MINISTROMASSAMI UYEDA
AUTOR : BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL

ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE
VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

VOTO-VOGAL

EXMO. SR. MINISTRO PAULO FURTADO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA):

Sra. Presidente, não teria nada a acrescentar, gostaria apenas de
ressaltar que destaquei, do memorial do Ministério Público do Estado de São
Paulo, uma observação incontestável: que somente após a reparação dos
danos causados aos credores da massa falida, que, na dicotomia da Lei Penal,
são os lesados ou terceiros de boa-fé, será possível o perdimento dos bens,
como forma de expropriação em favor da União.

De maneira que não tenho dúvida em acompanhar o brilhante
voto do eminente Relator, conhecendo do conflito para declarar competente o
Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São
Paulo.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 76.861 - SP (2006/0280806-2)

VOTO

EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: Sra.

Presidente, quero cumprimentar a excelência do voto do eminente Ministro Massami

Uyeda. Parece-me que essa é a interpretação correta que se retira do art. 91, II, do

Código Penal:

"Art. 91 - São efeitos da condenação:
(...)
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de
terceiro de boa-fé."

De modo que a própria lei já faz a ressalva, ou seja, o que sobeja vai

para a União, mas prestigiando a orientação tradicional do STJ de que tudo é resolvido

no juízo universal da falência, como em tantos outros casos que temos aqui decidido.

Evidentemente, a União se habilita em relação à lesão feita a ela por

conta de não-pagamento de tributos etc, no juízo universal – e seus créditos terão suas

preferências –, e o que sobrar de tudo, pagos os outros credores, inclusive os

quirografários, vai para a União por força da decisão criminal, porém nos termos do

art. 91, que faz a ressalva dos terceiros de boa-fé e dos lesados.

Acompanho às inteiras o eminente Ministro Relator, parabenizando S.

Exa., mais uma vez, pelo voto.

Conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo-SP.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

Número Registro: 2006/0280806-2 CC 76861 / SP

Números Origem: 200461810089549 200661810055147 222005 50652087 583002005065208686

PAUTA: 13/05/2009 JULGADO: 13/05/2009

Relator
Exmo. Sr. Ministro MASSAMI UYEDA

Presidenta da Sessão
Exma. Sra. Ministra NANCY ANDRIGHI

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. WASHINGTON BOLIVAR DE BRITO JUNIOR

Secretário
Bel. RICARDOMAFFEIS MARTINS

AUTUAÇÃO

AUTOR : BANCO SANTOS S/A - MASSA FALIDA
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES

JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 6A VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA EM CRIMES

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM LAVAGEM DE
VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSUNTO: Comercial - Lei n.º 11.101/05 - Falência

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr. LOURENÇO PAIVA GABINA(LC 73/93), pela parte INTERESSADA: UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Seção, por unanimidade, conheceu do Conflito de Competência e declarou competente
o Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, o primeiro
suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sidnei Beneti, Luis Felipe Salomão, Vasco Della Giustina
(Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA),
Fernando Gonçalves, Aldir Passarinho Junior e João Otávio de Noronha votaram com o Sr.
Ministro Relator.
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Brasília, 13 de maio de 2009

RICARDOMAFFEIS MARTINS
Secretário
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